
Decreto-Lei n.º 324/2007 - de 28 de Setembro 
 
O presente decreto-lei visa contribuir para a concretização do Programa do XVII Governo 
Constitucional na área da justiça, colocando este sector ao serviço dos cidadãos e das 
empresas, do desenvolvimento económico e da promoção do investimento em Portugal.  
Com efeito, o Programa do XVII Governo Constitucional dispõe que «os cidadãos e as 
empresas não podem ser onerados com imposições burocráticas que nada acrescentem à 
qualidade do serviço», determinando ainda que «no interesse conjunto dos cidadãos e das 
empresas, serão simplificados os controlos de natureza administrativa, eliminando-se actos e 
práticas registrais e notariais que não importem um valor acrescentado e dificultem a vida do 
cidadão e da empresa».  
Por essa razão, o XVII Governo Constitucional aprovou um conjunto de medidas de 
simplificação e desformalização com o objectivo de reduzir os obstáculos burocráticos sobre 
as empresas, assim contribuindo para o desenvolvimento económico.  
De entre elas, destaca-se o sistema de constituição de sociedades em atendimento 
presencial único - a «empresa na hora» - , a eliminação da obrigatoriedade de publicação de 
actos da vida das empresas na 3.ª série do Diário da República, a possibilidade de aquisição 
de uma marca de forma imediata - a «marca na hora» - e a constituição de sociedades 
através da Internet. No mesmo sentido, procedeu-se à eliminação da obrigatoriedade da 
celebração de escrituras públicas na vida das empresas, à eliminação da obrigatoriedade da 
existência e legalização dos livros da escrituração mercantil das empresas e à adopção de 
modalidades mais simples de dissolução e de liquidação de entidades comerciais. 
Igualmente, foi adoptado um regime mais simples e barato de fusão e cisão de sociedades, 
permitiu-se o alargamento das competências para a autenticação e reconhecimento 
presencial de documentos por advogados, solicitadores, câmaras de comércio e indústria e 
conservatórias e foram eliminados e simplificados actos de registo comercial, prevendo 
inclusivamente o fim da competência territorial das conservatórias de registo comercial.  
No plano dos processos de simplificação relacionados com a vida dos cidadãos, também já 
começou a ser emitido o «cartão de cidadão» e foi submetida à Assembleia da República a 
possibilidade de constituição de associações em atendimento presencial único: a «associação 
na hora». Com o mesmo objectivo, eliminou-se o livrete e o título de registo de propriedade 
do automóvel, que foi substituído por um «documento único automóvel»: o «certificado de 
matrícula».  
O presente decreto-lei insere-se no ciclo de medidas de simplificação e desformalização 
relacionadas com a vida dos cidadãos, no quadro das medidas promovidas pelo Ministério da 
Justiça para o Programa SIMPLEX 2007, assim contribuindo para que sejam reduzidos 
obstáculos burocráticos e formalidades dispensáveis nas áreas do registo civil e dos actos 
notariais conexos.  
Em primeiro lugar, permite-se que os actos e formalidades relacionados com a sucessão 
hereditária se possam efectuar num único balcão de atendimento, nas conservatórias do 
registo civil. Assim, as conservatórias do registo civil passam a poder realizar todas as 
operações e actos relacionados com a sucessão hereditária, tais como a habilitação de 
herdeiros, a partilha dos bens imóveis, móveis ou participações sociais sujeitos a registo do 
falecido, a liquidação dos impostos que se mostrem devidos e a entrega das declarações às 
finanças que sejam necessárias, bem como os registos e pedidos de registo dos bens 
partilhados. Visa-se simplificar os procedimentos associados a circunstâncias da vida 
especialmente penosas para os cidadãos, que, particularmente nestes casos, não devem ser 
onerados com obstáculos burocráticos evitáveis e deslocações desnecessárias.  
Em segundo lugar, simplificam-se as formalidades associadas ao processo de separação de 
pessoas e bens e de divórcio por mútuo consentimento, que são tramitados nas 
conservatórias do registo civil. No âmbito desse processo, passa a ser possível partilhar os 
bens imóveis, móveis ou participações sociais sujeitos a registo, liquidar os impostos que se 
mostrem devidos e efectuar os registos e pedidos de registo dos bens partilhados. Todas 
essas formalidades ficam concentradas num único momento, sem necessidade de múltiplas 
deslocações.  
O Decreto-Lei n.º 272/2001, de 13 de Outubro, já havia determinado que a separação de 
pessoas e bens e o divórcio por mútuo consentimento fossem requeridos nas conservatórias 
do registo civil. Porém, a habitual partilha dos bens imóveis do casal separado ou divorciado 
continuou a ter de realizar-se por escritura pública, no notário. Poderia ainda haver lugar à 
liquidação de impostos e era necessário registar os bens imóveis partilhados na 
conservatória do registo predial competente para o efeito. Embora os bens móveis e as 
participações sociais sujeitos a registo não estejam sujeitos a escritura pública de partilha, 
continuava a ser necessário registá-los na conservatória competente.  



Conforme referido, o presente decreto-lei permite que todos estes actos, formalidades e 
diligências se possam fazer nas conservatórias do registo civil. Criam-se assim condições 
para que o processo de separação de pessoas e bens e o processo de divórcio por mútuo 
consentimento se possam realizar mais rapidamente e com menos custos, sem deixar de 
contar com as garantias de segurança proporcionadas pelos oficiais públicos das 
conservatórias do registo civil.  
Em terceiro lugar, adoptam-se medidas para simplificar o processo de casamento. Assim, por 
exemplo, passa a ser possível apresentar o pedido do processo preliminar do casamento em 
qualquer conservatória de registo civil e dispensa-se a obtenção prévia de certidões de 
nascimento, pois a comprovação da identidade dos nubentes passa a ser efectuada pelo 
acesso da conservatória que instruiu o processo à base de dados do registo civil. Eliminam-
se deslocações e certidões desnecessárias, aumentando a protecção jurídica.  
Em quarto lugar, permite-se que a escolha de um regime de bens do casamento que não 
esteja tipificado na lei também se possa fazer nas conservatórias do registo civil. Até agora, 
só era possível celebrar a convenção antenupcial nas conservatórias do registo civil se o 
casal que pretendesse casar escolhesse um dos regimes de bens do casamento tipificados na 
lei. Se optasse por um regime que agregasse elementos dos vários regimes de bens, era 
obrigado a celebrar uma escritura pública, no notário, e só posteriormente podia celebrar o 
casamento.  
Com o objectivo de simplificar o processo de casamento, permite-se que a escolha de um 
regime de bens atípico e a celebração do casamento se possam realizar num único 
momento, nas conservatórias do registo civil, com os ganhos resultantes da ausência de 
diversas deslocações e do pagamento dos dois actos em causa.  
Em quinto lugar, atendendo ao número crescente de comunidades imigrantes que residem 
no nosso país, simplificou-se o processo de casamento de estrangeiros que pretendam casar 
em Portugal, sem prejudicar a segurança jurídica.  
Em sexto lugar, determina-se que os cidadãos estão dispensados de apresentar certidões de 
actos ou documentos nas conservatórias do registo civil sempre que os mesmos constem de 
base de dados a que a conservatória tenha acesso ou que tenham sido lavrados ou se 
encontrem arquivados em qualquer conservatória ou serviço de registo. Esta medida evita 
que os cidadãos se desloquem a diversas conservatórias para obter documentos que já estão 
na posse de outras conservatórias ou serviços de registo, tornando o serviço prestado mais 
rápido, mais cómodo e mais eficiente.  
Com o presente decreto-lei, basta que os cidadãos se dirijam uma única vez à conservatória 
do registo civil, não necessitando de obter documentos noutras conservatórias. Por exemplo, 
no âmbito do processo de divórcio por mútuo consentimento, deixará de ser necessário 
entregar uma certidão do registo de casamento.  
Em sétimo lugar, elimina-se a competência territorial das conservatórias de registo civil. Com 
esta alteração, qualquer acto de registo civil pode ser praticado em qualquer conservatória, 
independentemente da localização física ou da residência dos interessados. O registo de 
nascimento, o processo de casamento ou o processo de divórcio por mútuo consentimento 
passam a poder ser praticados na conservatória do registo civil onde seja mais cómodo 
praticar esses actos ou naquela que preste um melhor serviço.  
Em oitavo lugar, permite-se que os oficiais de registos também possam praticar actos de 
registo civil. Assim se evita a concentração de competências no conservador e se criam 
condições para que sejam efectivamente exercidas funções de gestão do pessoal das 
conservatórias.  
Em nono lugar, concretiza-se uma utilização alargada de meios informáticos no 
funcionamento das conservatórias do registo civil, fazendo com que os actos e processos de 
registo civil sejam lavrados em suporte informático, permitindo a eliminação dos livros de 
registo e, de forma geral, do suporte de papel na feitura desses actos.  
Por fim, simplificam-se numerosos actos, substituindo procedimentos morosos e complexos 
por outros mais rápidos e mais simples. É o caso da eliminação dos boletins comprovativos 
da feitura de registos e da sua substituição pela entrega ou envio ao interessado de certidão 
gratuita do registo efectuado. Ou da atribuição da competência para autorizar a mudança de 
nome ao conservador dos registos centrais.  
O presente decreto-lei cumpre ainda um outro objectivo, extremamente relevante no plano 
da concretização da lei da liberdade religiosa: a regulamentação dos casamentos civis sob 
forma religiosa. Com efeito, o Código do Registo Civil é alterado de forma a permitir que o 
casamento celebrado por forma religiosa perante o ministro do culto de uma igreja ou 
comunidade religiosa radicada no País produza efeitos civis. Desta forma, a partir de agora, 
basta a celebração do casamento civil sob forma religiosa nos termos previstos no Código do 
Registo Civil para que o mesmo possa ser registado.  



Foram ouvidos o Conselho Superior da Magistratura, o Conselho Superior dos Tribunais 
Administrativos e Fiscais, o Conselho Superior do Ministério Público, a Comissão Nacional de 
Protecção de Dados, a Comissão da Liberdade Religiosa, a Ordem dos Advogados e a Ordem 
dos Notários.  
Foram ainda ouvidos, a título facultativo, a Confederação Geral dos Trabalhadores 
Portugueses, a União Geral de Trabalhadores, a Associação Empresarial de Portugal, a 
Associação Industrial Portuguesa, a Confederação da Indústria Portuguesa e a Confederação 
do Comércio e Serviços de Portugal.  
Foi promovida a audição à Câmara dos Solicitadores e ao Conselho dos Oficiais de Justiça.  
Assim:  
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Constituição, o Governo decreta o 
seguinte:  
 
CAPÍTULO I  
 
Alterações legislativas  
 
Artigo 1.º  
 
Alteração ao Código do Registo Civil  
 
Os artigos 5.º, 6.º, 10.º, 11.º, 12.º, 13.º 14.º, 15.º, 16.º, 17.º, 40.º, 41.º, 42.º, 43.º, 45.º, 
46.º, 47.º, 48.º, 49.º, 53.º, 54.º, 55.º, 56.º, 57.º, 61.º, 62.º, 63.º, 68.º, 73.º, 74.º, 77.º, 
78.º, 81.º, 85.º, 87.º, 88.º, 91.º, 92.º, 93.º, 96.º, 97.º, 99.º, 100.º, 101.º, 102.º, 104.º, 
107.º, 111.º, 117.º, 124.º, 126.º, 134.º, 135.º, 136.º, 137.º, 140.º, 142.º, 143.º, 144.º, 
145.º, 146.º, 147.º, 148.º, 149.º, 150.º, 151.º, 152.º, 153.º, 154.º, 155.º, 156.º, 159.º, 
160.º, 162.º, 163.º, 166.º, 167.º, 169.º, 170.º, 171.º, 172.º, 173.º, 174.º, 177.º, 179.º, 
180.º, 182.º, 184.º, 185.º, 187.º, 188.º, 189.º, 192.º, 200.º, 201.º, 203.º, 204.º, 205.º, 
207.º, 209.º, 210.º, 211.º, 212.º, 214.º, 215.º, 216.º, 222.º 224.º, 226.º, 233.º, 240.º, 
241.º, 247.º, 251.º, 253.º, 255.º, 258.º, 259.º, 266.º, 268.º, 269.º, 271.º, 272.º, 278.º, 
279.º, 282.º, 286.º, 291.º, 292.º, 295.º, 297.º, 298.º, 299.º e 305.º do Código do Registo 
Civil, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 131/95, de 6 de Junho, com as alterações introduzidas 
pelos Decretos-Leis n.os 224-A/96, de 26 de Novembro, 36/97, de 31 de Janeiro, 120/98, de 
8 de Maio, 375-A/99, de 20 de Setembro, 228/2001, de 20 de Agosto, 273/2001, de 13 de 
Outubro, 323/2001, de 17 de Dezembro, 113/2002, de 20 de Abril, 194/2003, de 23 de 
Agosto, e 53/2004, de 18 de Março, e pela Lei n.º 29/2007, de 2 de Agosto, passam a ter a 
seguinte redacção:  
 
(…) 
 
Artigo 2.º  
 
Aditamento ao Código do Registo Civil  
 
São aditados ao Código do Registo Civil os artigos 81.º-A, 102.º-A, 187.º-A, 187.º-B, 187.º-
C, 202.º-A, 202.º-B, 210.º-A, 210.º-B, 210.º-C, 210.º-D, 210.º-E, 210.º-F, 210.º-G, 210.º-
H, 210.º-I, 210.º-J, 210.º-L, 210.º-M, 210.º-N, 210.º-O, 210.º-P, 210.º-Q, 210.º-R, 220.º-
A, 220.º-B, 220.º-C, 220.º-D, 220.º-E, 220.º-F, 272.º-A, 272.º-B e 272.º-C, com a seguinte 
redacção:  
 
(…) 
 
Artigo 3.º  
 
Alterações à organização sistemática do Código do Registo Civil  
 
1 - O capítulo iv do título i do Código do Registo Civil passa a ter como epígrafe «Suportes 
dos actos e sua reconstituição» e passa a integrar a secção i, com a epígrafe «Suportes e 
reconstituição de actos e processos de registo», abrangendo os artigos 14.º e 15.º, e a 
secção ii, com a epígrafe «Arquivo de documentos», abrangendo os artigos 16.º e 17.º  
 
2 - A secção ii do capítulo i do título ii do Código do Registo Civil passa a ter como epígrafe 
«Documentos para actos e processos de registo».  



3 - A subsecção ii, que tem como epígrafe «Declarações para assentos prestadas em 
conservatórias intermediárias», da secção iii do capítulo i do título ii é eliminada.  
 
4 - A subsecção i da secção iii do capítulo ii do título ii do Código do Registo Civil passa a ter 
como epígrafe «Processo preliminar de casamento».  
 
5 - A subsecção vii da secção iv do capítulo ii do título ii do Código do Registo Civil passa a 
ter como epígrafe «Assento de casamento civil sob forma religiosa» e abrange os artigos 
187.º-A a 187.º-C, aditados pelo presente decreto-lei.  
 
6 - É criada, na secção iv do capítulo ii do título ii do Código do Registo Civil, a subsecção 
viii, com a epígrafe «Efeitos do registo de casamento» e abrangendo o artigo 188.º  
 
7 - É criada, na secção vi do capítulo ii do título ii do Código do Registo Civil, a subsecção vii, 
com a epígrafe «Procedimentos simplificados de sucessão hereditária», a qual abrange os 
artigos 210.º-A a 210.º-R.  
 
8 - É criada, na subsecção vii da secção vi do capítulo ii do título ii do Código do Registo 
Civil, a divisão i, com a epígrafe «Disposições gerais», a qual abrange os artigos 210.º-A a 
210.º-N.  
 
9 - É criada, na subsecção vii da secção vi do capítulo ii do título ii do Código do Registo 
Civil, a divisão ii, com a epígrafe «Habilitação de herdeiros», a qual abrange os artigos 
210.º-O a 210.º-Q.  
 
10 - É criada, na subsecção vii da secção vi do capítulo ii do título ii do Código do Registo 
Civil, a divisão iii, com a epígrafe «Partilha», a qual abrange o artigo 210.º-R.  
 
11 - O título iii do Código do Registo Civil passa a ter como epígrafe «Publicidade, meios de 
prova e processos» e o capítulo i de tal título passa a ter como epígrafe «Publicidade e prova 
dos factos sujeitos a registo».  
 
12 - É criada, no capítulo i do título iii do Código do Registo Civil, a secção iii, com a epígrafe 
«Base de dados do registo civil», abrangendo os artigos 220.º-A a 220.º-F.  
 
Artigo 4.º  
 
Alteração ao Código Civil  
 
1 - Os artigos 51.º, 1589.º, 1597.º, 1598.º, 1599.º, 1603.º, 1610.º, 1613.º, 1614.º, 
1616.º, 1622.º, 1623.º, 1624.º, 1633.º, 1710.º, 1720.º, 1857.º e 1987.º do Código Civil, 
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 47 344, de 25 de Novembro de 1966, com as alterações 
introduzidas pelos Decretos-Leis n.os 67/75, de 19 de Fevereiro, 261/75, de 27 de Maio, 
561/76, de 17 de Julho, 605/76, de 24 de Julho, 293/77, de 20 de Julho, 496/77, de 25 de 
Novembro, 200-C/80, de 24 de Junho, 236/80, de 18 de Julho, 328/81, de 4 de Dezembro, 
262/83, de 16 de Junho, 225/84, de 6 de Julho, e 190/85, de 24 de Junho, pela Lei n.º 
46/85, de 20 de Setembro, pelos Decretos-Leis n.os 381-B/85, de 28 de Setembro, e 
379/86, de 11 de Novembro, pela Lei n.º 24/89, de 1 de Agosto, pelos Decretos-Leis n.os 
321-B/90, de 15 de Outubro, 257/91, de 18 de Julho, 423/91, de 30 de Outubro, 185/93, de 
22 de Maio, 227/94, de 8 de Setembro, 267/94, de 25 de Outubro, e 163/95, de 13 de 
Julho, pela Lei n.º 84/95, de 31 de Agosto, pelos Decretos-Leis n.os 329-A/95, de 12 de 
Dezembro, 14/96, de 6 de Março, 68/96, de 31 de Maio, 35/97, de 31 de Janeiro, e 120/98, 
de 8 de Maio, pelas Leis n.os 21/98, de 12 de Maio, e 47/98, de 10 de Agosto, pelo Decreto-
Lei n.º 343/98, de 6 de Novembro, pela Lei n.º 16/2001, de 22 de Junho, pelos Decretos-
Leis n.os 272/2001, de 13 de Outubro, 273/2001, de 13 de Outubro, 323/2001, de 17 de 
Dezembro, e 38/2003, de 8 de Março, pela Lei n.º 31/2003, de 22 de Agosto, pelo Decreto-
Lei n.º 199/2003, de 10 de Setembro, pela Lei n.º 6/2006, de 27 de Fevereiro, e pelo 
Decreto-Lei n.º 263-A/2007, de 23 de Julho, passam a ter a seguinte redacção:  
 
«Artigo 51.º  
 
[...]  
 
1 - ...  



 
2 - O casamento no estrangeiro de dois portugueses ou de português e estrangeiro pode ser 
celebrado perante o agente diplomático ou consular do Estado Português ou perante os 
ministros do culto católico.  
 
3 - Em qualquer dos casos previstos no número anterior, o casamento deve ser precedido do 
processo respectivo, organizado pela entidade competente, excepto se for dispensado nos 
termos do artigo 1599.º  
 
4 - (Anterior n.º 3.)  
 
Artigo 1589.º  
 
[...]  
 
1 - O casamento católico contraído por pessoas já ligadas entre si por casamento civil não 
dissolvido é averbado ao assento, independentemente do processo preliminar de casamento.  
 
2 - ...  
 
Artigo 1597.º  
 
Processo preliminar de casamento  
 
1 - A capacidade dos nubentes para contrair matrimónio é comprovada por meio do processo 
preliminar de casamento, organizado nas conservatórias a requerimento dos nubentes ou do 
pároco respectivo.  
 
2 - ...  
 
Artigo 1598.º  
 
[...]  
1 - Verificada no despacho final do processo preliminar de casamento a inexistência de 
impedimento à realização do casamento, o funcionário do registo civil extrai dele o 
certificado da capacidade matrimonial, que é remetido ao pároco e sem o qual o casamento 
não pode ser celebrado.  
 
2 - Se, depois de expedido o certificado, o funcionário tiver conhecimento de algum 
impedimento, comunica-o imediatamente ao pároco, a fim de se sobrestar na celebração até 
ao julgamento respectivo.  
 
Artigo 1599.º  
 
Dispensa do processo preliminar de casamento  
 
1 - O casamento in articulo mortis, na iminência de parto ou cuja celebração imediata seja 
expressamente autorizada pelo ordinário próprio, por grave motivo de ordem moral, pode 
celebrar-se independentemente do processo preliminar de casamento e de passagem do 
certificado previsto no artigo anterior.  
 
2 - A dispensa do processo preliminar de casamento não altera as exigências da lei civil 
quanto à capacidade matrimonial dos nubentes, continuando estes sujeitos às sanções 
estabelecidas na mesma lei.  
 
Artigo 1603.º  
 
[...]  
 
1 - A prova da maternidade ou paternidade para efeitos do disposto nas alíneas a), b) e c) 
do artigo anterior é sempre admitida no processo preliminar de casamento, mas o 
reconhecimento do parentesco, quer neste processo, quer na acção de declaração de 
nulidade ou anulação do casamento, não produz qualquer outro efeito e não vale sequer 
como começo de prova em acção de investigação de maternidade ou paternidade.  



 
2 - ...  
 
Artigo 1610.º  
 
Necessidade e fim do processo preliminar de casamento  
 
A celebração do casamento é precedida de um processo, regulado na lei do registo civil e 
destinado à verificação da inexistência de impedimentos.  
 
Artigo 1613.º  
 
[...]  
 
Findo o processo preliminar de casamento e os processos judiciais a que este der causa, 
cabe ao funcionário do registo civil proferir despacho final, no qual autoriza os nubentes a 
celebrar casamento ou manda arquivar o processo.  
 
Artigo 1614.º  
[...]  
 
Autorizada a realização do casamento, este deve celebrar-se dentro dos seis meses 
seguintes.  
 
Artigo 1616.º  
 
[...]  
 
É indispensável para a celebração do casamento a presença:  
 
a) ...  
 
b) Do funcionário do registo civil ou, nos casos de casamento civil sob forma religiosa, do 
ministro do culto, devidamente credenciado;  
 
c) De duas testemunhas, nos casos em que é exigida por lei especial.  
 
Artigo 1622.º  
 
[...]  
 
1 - Quando haja fundado receio de morte próxima de algum dos nubentes, ou iminência de 
parto, é permitida a celebração do casamento independentemente do respectivo processo 
preliminar e sem a intervenção do funcionário do registo civil.  
 
2 - Do casamento urgente é redigida uma acta, nas condições previstas na lei do registo 
civil.  
 
3 - (Revogado.)  
 
Artigo 1623.º  
 
[...]  
 
1 - Lavrada a acta, o funcionário competente decide se o casamento deve ser homologado.  
 
2 - Se não tiver já corrido, o processo preliminar de casamento é organizado oficiosamente e 
a decisão sobre a homologação é proferida no despacho final deste processo.  
 
Artigo 1624.º  
 
[...]  
 
1 - O casamento não pode ser homologado:  



 
a) Se não se verificarem os requisitos exigidos por lei, ou não tiverem sido observadas as 
formalidades prescritas para a celebração do casamento urgente;  
 
b) ...  
 
c) ...  
 
d) ...  
 
2 - (Revogado.)  
 
3 - ...  
 
Artigo 1633.º  
 
[...]  
 
1 - Considera-se sanada a anulabilidade e válido o casamento desde o momento da 
celebração, se antes de transitar em julgado a sentença de anulação ocorrer algum dos 
seguintes factos:  
 
a) ...  
 
b) ...  
 
c) ...  
 
d) Ser a falta de testemunhas devida a circunstâncias atendíveis, como tais reconhecidas 
pelo conservador, desde que não haja dúvidas sobre a celebração do acto.  
 
2 - ...  
 
Artigo 1710.º  
 
[...]  
 
As convenções antenupciais são válidas se forem celebradas por declaração prestada perante 
funcionário do registo civil ou por escritura pública.  
 
Artigo 1720.º  
 
[...]  
 
1 - Consideram-se sempre contraídos sob o regime da separação de bens:  
 
a) O casamento celebrado sem precedência do processo preliminar de casamento;  
 
b) ...  
 
2 - ...  
 
Artigo 1857.º  
 
[...]  
 
1 - ...  
 
2 - ...  
 
3 - O registo da perfilhação é considerado secreto até ser prestado o assentimento 
necessário e, sem prejuízo do disposto no número seguinte, só pode ser invocado para 
instrução do processo preliminar de casamento ou em acção de nulidade ou anulação de 
casamento.  



 
4 - ...  
 
Artigo 1987.º  
 
[...]  
 
Depois de decretada a adopção plena não é possível estabelecer a filiação natural do 
adoptado nem fazer a prova dessa filiação fora do processo preliminar de casamento.»  
 
2 - A subsecção ii da secção ii do capítulo iii do título ii do livro iv do Código Civil passa a ter 
como epígrafe «Processo preliminar de casamento».  
 
Artigo 5.º  
 
Alteração ao Decreto-Lei n.º 519-F2/79, de 29 de Dezembro  
Os artigos 7.º, 8.º e 11.º do Decreto-Lei n.º 519-F2/79, de 29 de Dezembro, com as 
alterações introduzidas pelos Decretos-Leis n.os 71/80, de 15 de Abril, 449/80, de 7 de 
Outubro, 397/83, de 2 de Novembro, 145/85, de 8 de Maio, de 15 de Abril, 297/87, de 31 de 
Julho, 66/88, de 1 de Março, 52/89, de 22 de Fevereiro, 92/90, de 17 de Março, 312/90, de 
2 de Outubro, 131/91, de 2 de Abril, 300/93, de 31 de Agosto, 131/95, de 6 de Junho, 
256/95, de 30 de Setembro, 254/96, de 26 de Dezembro, 178-A/2005, de 28 de Outubro, 
76-A/2006, de 29 de Março, e 53-A/2006, de 29 de Dezembro, passam a ter a seguinte 
redacção:  
 
«Artigo 7.º  
 
1 - As conservatórias do registo comercial funcionam como repartições autónomas ou em 
regime de anexação com outras conservatórias.  
 
2 - Os actos do registo comercial podem ser efectuados e os respectivos meios de prova 
obtidos em qualquer conservatória do registo comercial, independentemente da sua 
localização geográfica.  
 
3 - A competência para a prática dos actos referidos no número anterior pode ser atribuída a 
qualquer conservatória de registos, através de despacho do presidente do Instituto dos 
Registos e do Notariado, I. P.  
 
Artigo 8.º  
 
1 - Os actos relativos a veículos a motor e respectivos reboques podem ser efectuados e os 
respectivos meios de prova obtidos em qualquer conservatória do registo de veículos, 
independentemente da sua localização geográfica.  
 
2 - A competência para a prática dos actos previstos no número anterior pode ser atribuída a 
qualquer conservatória de registos, através de despacho do presidente do Instituto dos 
Registos e do Notariado, I. P.  
 
3 - Às conservatórias do registo de veículos é aplicável o disposto no n.º 1 do artigo 7.º  
 
Artigo 11.º  
 
1 - Junto das unidades de saúde ou em qualquer outro local a que o público tenha acesso, 
podem funcionar postos de atendimento das conservatórias do registo civil.  
 
2 - (Revogado.)  
3 - (Revogado.)  
4 - (Revogado.)»  
 
Artigo 6.º  
 
Alteração ao Código do Notariado  
 



Os artigos 187.º, 188.º, 202.º, 203.º e 207.º do Código do Notariado, aprovado pelo 
Decreto-Lei n.º 207/95, de 14 de Agosto, com as alterações introduzidas pelos Decretos-Leis 
n.os 40/96, de 7 de Maio, 250/96, de 24 de Dezembro, 257/96, de 31 de Dezembro, 380/98, 
de 27 de Novembro, 375-A/99, de 20 de Setembro, 410/99, de 15 de Outubro, 64-A/2000, 
de 22 de Abril, 237/2001, de 30 de Agosto, 273/2001, de 13 de Outubro, 194/2003, de 23 
de Agosto, 287/2003, de 12 de Novembro, 2/2005, de 4 de Janeiro, e 76-A/2006, de 29 de 
Março, passam a ter a seguinte redacção:  
 
«Artigo 187.º  
 
Participação de actos à Conservatória dos Registos Centrais  
 
1 - Os notários remetem à Conservatória dos Registos Centrais, por via electrónica, nos 
termos a fixar por portaria do membro do Governo responsável pela área da justiça:  
 
a) Informação com a identificação dos testamentos públicos, instrumentos de aprovação, 
depósito ou abertura de testamentos cerrados e de testamentos internacionais, escrituras de 
revogação de testamentos e escrituras de renúncia ou repúdio de herança ou legado que 
hajam sido lavrados no mês anterior, bem como a identificação dos respectivos testadores 
ou outorgantes;  
 
b) Cópia do registo das escrituras diversas celebradas no mês anterior.  
 
2 - No caso das escrituras de doação em que os doadores tenham instituído encargos a favor 
da alma ou de interesse público que devam ser cumpridos depois da sua morte, a 
informação desse circunstancialismo deve acompanhar o envio do documento previsto na 
alínea b) do número anterior, com respeito às escrituras respectivas.  
 
Artigo 188.º  
 
[...]  
 
1 - Na Conservatória dos Registos Centrais deve existir:  
 
a) Índice geral de testamentos, escrituras de revogação destes e de renúncia e repúdio de 
herança ou legado, organizado por ordem alfabética dos nomes dos testadores e 
outorgantes, com base nas comunicações dos notários;  
 
b) Relação anual das escrituras diversas lavradas por cada notário, segundo a sua ordem 
cronológica.  
 
2 - O índice e a relação referidos no número anterior devem ser organizados em suporte 
informático, nos termos a fixar por despacho do presidente do Instituto dos Registos e do 
Notariado, I. P.  
 
Artigo 202.º  
 
[...]  
 
São obrigatoriamente comunicados, por via electrónica, aos notários onde tiverem sido 
lavrados os respectivos actos:  
 
a) O falecimentos dos testadores e dos doadores, quando estes últimos tenham instituído 
encargos a favor da alma ou de interesse público que devam ser cumpridos depois da sua 
morte, por parte da Conservatória dos Registos Centrais;  
 
b) (Revogada.)  
 
c) ...  
 
Artigo 203.º  
 
[...]  
 



1 - ...  
 
2 - As comunicações devem ser efectuadas por via electrónica, no prazo de quarenta e oito 
horas após o conhecimento do facto pela Conservatória dos Registos Centrais ou após o 
trânsito em julgado das decisões que as determinam, nos termos a regulamentar por 
portaria do membro do Governo responsável pela área da justiça.  
 
Artigo 207.º  
 
[...]  
 
1 - ...  
 
2 - As informações referentes a testamentos só podem ser prestadas após a verificação do 
falecimento do testador ou, em vida deste, a seu pedido ou do seu procurador com poderes 
especiais.  
 
3 - ...»  
 
Artigo 7.º  
 
Alteração ao Decreto-Lei n.º 272/2001, de 13 de Outubro  
Os artigos 6.º, 12.º e 14.º do Decreto-Lei n.º 272/2001, de 13 de Outubro, passam a ter a 
seguinte redacção:  
 
(…) 
 
Artigo 8.º  
 
Alteração ao Decreto-Lei n.º 236/2001, de 30 de Agosto  
Os artigos 2.º e 3.º do Decreto-Lei n.º 236/2001, de 30 de Agosto, passam a ter a seguinte 
redacção:  
 
(…) 
 
Artigo 9.º  
 
Alteração ao Código do Imposto do Selo  
O artigo 26.º do Código do Imposto do Selo, aprovado pela Lei n.º 150/99, de 11 de 
Setembro, passa a ter a seguinte redacção:  
 
«Artigo 26.º  
[...]  
 
1 - ...  
2 - ...  
3 - A participação deve ser apresentada no serviço de finanças competente para promover a 
liquidação, ou noutro local previsto em lei especial, até ao final do 3.º mês seguinte ao do 
nascimento da obrigação tributária.  
4 - ...  
5 - ...  
6 - ...  
7 - ...  
8 - ...  
9 - ...  
10 - ...»  
 
Artigo 10.º  
 
Alteração ao Decreto-Lei n.º 322-A/2001, 14 de Dezembro  
 
(…) 
 
Artigo 11.º  



 
Alteração ao Regulamento Emolumentar dos Registos e do Notariado  
 
(…) 
 
CAPÍTULO II  
 
Disposições finais e transitórias  
 
Artigo 12.º  
 
Assinatura dos registos  
 
As normas que no Código do Registo Civil, na redacção dada pelo presente decreto-lei, se 
referem à aposição nos registos do nome do conservador ou oficial do registo civil são 
aplicáveis à assinatura dos registos em suporte de papel, até à sua informatização.  
 
Artigo 13.º  
 
Assentos consulares  
 
1 - Enquanto os agentes diplomáticos e consulares portugueses em país estrangeiro não 
dispuserem da possibilidade de lavrar assentos em suporte informático e de disponibilizá-los 
na base de dados do registo civil nacional, devem enviar, no prazo de 15 dias ou noutro que 
esteja previsto na lei e preferencialmente por via informática, as cópias autênticas ou os 
duplicados dos assentos às conservatórias do registo civil ou à Conservatória dos Registos 
Centrais, de acordo com as regras de competência previstas nos artigos 10.º e 11.º do 
Código do Registo Civil, na redacção dada pelo presente decreto-lei.  
 
2 - Os assentos referidos no número anterior são lavrados em duplicado, podendo o 
exemplar destinado à conservatória competente para a integração referida no n.º 1 do artigo 
5.º do Código do Registo Civil, na redacção dada pelo presente decreto-lei, ser substituído, 
no caso de falta ou de extravio, por cópia autêntica do assento original.  
 
3 - Os actos de registo lavrados pelos agentes diplomáticos e consulares podem provar-se 
por certidão extraída dos assentos consulares, com a excepção dos registos de nascimento, 
de declaração de maternidade ou de perfilhação, que só podem provar-se por meio de 
acesso à base de dados ou de certidão extraída desses assentos onde conste, por cota de 
referência, a sua integração.  
 
4 - É competente para a integração do assento consular de casamento civil de portugueses 
no estrangeiro e do assento de óbito que não tenham sido lavrados em suporte informático e 
disponibilizados em base de dados, a conservatória onde tenha sido lavrado o assento de 
nascimento de qualquer dos nubentes, de acordo com as regras previstas nos artigos 10.º e 
11.º do Código do Registo Civil, na redacção dada pelo presente decreto-lei, ou a 
conservatória que tenha lavrado o assento do falecido, consoante os casos.  
 
Artigo 14.º  
 
Contabilidade e inventário das conservatórias  
 
1 - Enquanto não ocorrer a informatização da contabilidade e do inventário das 
conservatórias, mantêm-se o livro Diário, o livro das receitas e despesas e o livro de 
inventário, para efeitos contabilísticos e de anotação anual dos documentos e dos processos 
arquivados.  
 
2 - O livro de inventário pode ser remetido à entidade responsável pelos arquivos nacionais, 
passados cinco anos sobre a data da última anotação.  
 
3 - O livro Diário e o livro das receitas e despesas podem ser destruídos passados cinco anos 
sobre a data da última anotação.  
 
Artigo 15.º  
 



Transferência de livros  
 
1 - Os livros cujos registos tenham sido objecto de informatização são transferidos para a 
entidade responsável pelos arquivos nacionais.  
 
2 - O disposto no número anterior é aplicável aos livros de registo relativamente aos quais 
tenha decorrido, à data do último assento:  
 
a) Mais de 30 anos, quanto aos livros de assentos de óbito;  
 
b) Mais de 50 anos, quanto aos livros de assentos de casamento;  
 
c) Mais de 100 anos, quanto aos restantes livros de assentos.  
 
3 - O disposto no número anterior é aplicável aos documentos que tenham servido de base 
aos assentos nele referidos.  
 
Artigo 16.º  
 
Normas remissivas  
 
1 - Considera-se feita para o n.º 2 do artigo 99.º do Código do Registo Civil qualquer 
remissão contida noutros diplomas para o processo de autorização para inscrição tardia de 
nascimento.  
 
2 - Todas as referências à Direcção-Geral dos Registos e do Notariado e ao director-geral dos 
Registos e do Notariado constantes do Código do Registo Civil e legislação complementar 
consideram-se efectuadas, respectivamente, ao Instituto dos Registos e do Notariado, I. P. 
(IRN, I. P.) e ao presidente deste instituto público.  
 
Artigo 17.º  
 
Conservatórias competentes para o serviço do registo civil  
 
A competência para a prática dos actos e processos do registo civil, com excepção da que é 
atribuída pelo respectivo Código à Conservatória dos Registos Centrais, pode ser atribuída a 
qualquer conservatória de registos, através de despacho do presidente do IRN, I. P.  
 
Artigo 18.º  
 
Período experimental dos procedimentos simplificados de sucessão hereditária e de partilha 
do património conjugal  
 
1 - Os procedimentos previstos nos artigos 210.º-A a 210.º-R e 272.º-A a 272.º-C do Código 
do Registo Civil, na redacção dada pelo presente decreto-lei, funcionam a título experimental 
nos serviços e pelo período fixados por despacho do membro do Governo responsável pela 
área da justiça.  
 
2 - Decorrido o período experimental previsto no número anterior, a extensão dos regimes 
nele referidos a outros serviços depende de despacho do presidente do IRN, I. P.  
 
3 - Podem ser celebrados protocolos entre o IRN, I. P., e os diversos organismos da 
Administração Pública envolvidos nos procedimentos referidos no n.º 1, com o objectivo de 
definir os procedimentos administrativos de comunicação de informação e de 
regulamentação do acesso às respectivas bases de dados.  
 
Artigo 19.º  
 
Registo nos procedimentos simplificados de sucessão hereditária e de partilha do património 
conjugal  
 
1 - No âmbito dos procedimentos previstos nos artigos 210.º-A a 210.º-R e 272.º-A a 272.º-
C do Código do Registo Civil, na redacção dada pelo presente decreto-lei, enquanto não for 
possível à conservatória que promove esses procedimentos efectuar o registo dos bens 



imóveis, a mesma deve promover e instruir o pedido de registo desses bens junto do serviço 
de registo competente.  
 
2 - No caso previsto no número anterior, em lugar da certidão dos registos efectuados deve 
ser entregue certidão dos pedidos de registo.  
 
3 - Os serviços de registo competentes devem efectuar os registos referidos no n.º 1 com 
carácter de urgência sem subordinação à ordem da sua anotação no Diário.  
 
Artigo 20.º  
 
Comunicações à administração fiscal nos procedimentos simplificados de sucessão 
hereditária  
 
1 - Até 31 de Dezembro de 2007, os pedidos previstos no n.º 2 do artigo 210.º-I do Código 
do Registo Civil, na redacção dada pelo presente decreto-lei, podem ser remetidos em 
formato de papel, devendo os correspondentes documentos ser remetidos, no prazo de dois 
dias úteis, ao serviço de finanças competente.  
 
2 - Até 31 de Dezembro de 2007, as declarações de bens previstas na alínea c) do n.º 1 do 
artigo 210.º-F do Código do Registo Civil, na redacção dada pelo presente decreto-lei, podem 
ser efectuadas em formato de papel, devendo os correspondentes documentos ser 
remetidos, no prazo de dois dias úteis, ao serviço de finanças competente.  
 
3 - Os documentos remetidos nos termos dos números anteriores consideram-se 
apresentados na data da sua entrega ao serviço que assegura o procedimento em questão.  
 
Artigo 21.º  
 
Norma transitória relativa ao Código do Notariado  
 
Até à entrada em vigor da portaria a que se referem o n.º 1 do artigo 187.º e o n.º 2 do 
artigo 203.º do Código do Notariado, na redacção do presente decreto-lei, mantém-se em 
vigor o disposto nos artigos 187.º, 202.º, 203.º e 207.º daquele Código, na redacção 
anterior à do presente decreto-lei.  
 
Artigo 22.º  
 
Norma revogatória  
 
1 - São revogados o n.º 2 do artigo 1624.º e os artigos 1654.º a 1668.º do Código Civil.  
 
2 - São revogados o n.º 3 do artigo 10.º, as alíneas c), d), e), f), g) e i) do n.º 1 do artigo 
11.º, os n.os 3 e 4 do artigo 14.º, os n.os 2 a 4 do artigo 15.º, o n.º 12 do artigo 28.º, os 
artigos 18.º a 38.º, os n.os 2 a 4 do artigo 40.º, os n.os 4 e 5 do artigo 43.º, os n.os 2 e 3 
do artigo 54.º, o n.º 3 do artigo 55.º, o n.º 3 do artigo 57.º, o artigo 58.º, os n.os 3 a 6 do 
artigo 59.º, o artigo 60.º, o n.º 2 do artigo 63.º, os artigos 64.º a 67.º, o n.º 2 do artigo 
68.º, os artigos 75.º e 76.º, os n.os 3, 4 e 6 do artigo 77.º, os artigos 79.º e 80.º, o n.º 3 
do artigo 81.º, o artigo 82.º, as alíneas b) e e) do n.º 1 e o n.º 3 do artigo 97.º, o n.º 2 do 
artigo 100.º, o n.º 3 do artigo 101.º, o n.º 3 do artigo 103.º, os n.º s 2 a 5 do artigo 119.º, 
o artigo 122.º, o n.º 5 do artigo 123.º, as alíneas f), l) e m) do n.º 2 do artigo 136.º, as 
alíneas c) e d) do n.º 1 do artigo 137.º, o artigo 138.º, os n.os 3 e 4 do artigo 139.º, os n.os 
3 a 5 do artigo 140.º, os artigos 141.º, o n.º 6 do artigo 146.º, os artigos 157.º e 158.º, o 
n.º 6 do artigo 159.º, o n.º 4 do artigo 163.º, os n.os 2 e 3 do artigo 171.º, os n.os 2 e 7 do 
artigo 173.º, a alínea a) do n.º 1 e o n.º 3 do artigo 174.º, o n.º 2 do artigo 180.º, o n.º 3 
do artigo 182.º, o artigo 186.º, os n.os 3 e 4 do artigo 187.º, os n.º s 3 a 6 do artigo 200.º, 
os n.º s 2 e 5 do artigo 209.º, o n.º 2 do artigo 212.º, os artigos 218.º a 220.º, o n.º 5 do 
artigo 224.º, os artigos 260.º a 265.º, o n.º 2 do artigo 271.º, a alínea a) do n.º 1 do artigo 
272.º, os artigos 280.º e 281.º, o n.º 2 do artigo 282.º, os artigos 283.º a 285.º, o n.º 3 do 
artigo 286.º, os n.os 3 e 4 do artigo 298.º, o artigo 303.º e os n.os 2 a 9 do artigo 305.º do 
Código do Registo Civil.  
 
3 - É revogada a alínea b) do artigo 202.º do Código do Notariado.  



4 - São revogados os n.os 2 a 4 do artigo 11.º do Decreto-Lei n.º 519-F2/79, de 29 de 
Dezembro.  
 
5 - É revogado o n.º 2 do artigo 6.º do Decreto-Lei n.º 272/2001, de 13 de Outubro.  
 
6 - São revogadas as alíneas e) e v) do n.º 1 do artigo 10.º e o n.º 12 do artigo 28.º do 
Regulamento Emolumentar dos Registos e do Notariado, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 322-
A/2001, de 14 de Dezembro.  
 
7 - São revogadas as Portarias n.os 973/95, de 11 de Agosto, 184/97, de 17 de Março, e 
1257/2004, de 28 de Setembro.  
 
Artigo 23.º  
 
Republicação  
 
O Código do Registo Civil, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 131/95, de 6 de Junho, é 
republicado em anexo ao presente decreto-lei, do qual faz parte integrante, com a redacção 
actual.  
 
Artigo 24.º  
 
Aplicação da lei no tempo  
 
1 - O disposto no artigo 81.º-A do Código do Registo Civil aplica-se aos averbamentos de 
factos respeitantes ao processo de insolvência lavrados desde a entrada em vigor do Código 
da Insolvência e da Recuperação de Empresas, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 53/2004, de 
18 de Março.  
 
2 – (Revogado).  
 
3 - Quanto aos actos e processos lavrados em conservatórias informatizadas, produz efeitos 
desde 25 de Janeiro de 2006:  
 
a) O disposto nos artigos 51.º, 1589.º, 1597.º, 1599.º, 1603.º, 1610.º, 1614.º, 1622.º, 
1720.º, 1857.º e 1987.º do Código Civil e nos artigos 5.º, 6.º, 14.º, 16.º, 40.º, 41.º, 42.º, 
43.º, 45.º, 46.º, 47.º, 54.º, 55.º, 56.º, 57.º, 59.º, 61.º, 62.º, 63.º, 73.º, n.º 3, 74.º, 77.º, 
78.º, 81.º, 85.º, 87.º, 88.º, 91.º, 92.º, 96.º, 99.º, 100.º, 101.º, com excepção dos seus 
n.os 2 e 3, 107.º, 111.º,134.º, 135.º, n.os 1 e 5, 136.º, 138.º, 139.º, 140.º, 142.º, 145.º, 
146.º, com excepção do seu n.º 1, 149.º, 151.º, 152.º, 162.º, 163.º, 166.º, com excepção 
do seu n.º 3, 167.º, 169.º, 170.º, 171.º, 173.º, 174.º, 179.º, 180.º, 185.º, 187.º, 192.º, 
200.º, 203.º, 205.º, 207.º, 209.º, 210.º, 211.º, n.os 1 e 8, 214.º, 215.º, n.os 1 e 2, 216.º, 
224.º, 247.º, 253.º, 255.º, 258.º, 268.º, 269.º, 271.º, 286.º e 297.º do Código do Registo 
Civil, na redacção dada pelo presente decreto-lei;  
 
b) A revogação, operada pelo presente decreto-lei, dos artigos 18.º, 19.º, 20.º, 21.º, 22.º, 
23, 24.º, 34.º, 35.º, 36.º, 58.º, 60.º, 64.º, 65.º, 66.º, 67.º, 75.º, 76.º, 79.º, 80.º, 82.º, 
141.º, 186.º, 218.º, 219.º, 220.º, 261.º, 262.º, 263.º, 264.º, 265.º, 283.º, 284.º e 285.º 
do Código do Registo Civil;  
 
c) A revogação, operada pelo presente decreto-lei, das Portarias n.os 973/95, de 11 de 
Agosto, 184/97, de 17 de Março, e 1257/2004, de 28 de Setembro.  
 
4 - O disposto nos artigos 7.º e 8.º do Decreto-Lei n.º 519-F2/79, de 29 de Dezembro, na 
redacção dada pelo presente decreto-lei, produz efeitos desde o dia 1 de Maio de 2007.  
 
Artigo 25.º  
 
Entrada em vigor  
 
1 - O presente decreto-lei entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação.  
 



2 - O disposto no n.º 1 do artigo 102.º-A do Código do Registo Civil, aditado pelo presente 
decreto-lei, entra em vigor na data determinada por portaria do membro do Governo 
responsável pela área da justiça.  
 
3 - O disposto no n.º 2 do artigo 102.º-A do Código do Registo Civil, aditado pelo presente 
decreto-lei, entra em vigor na data determinada por portaria dos membros do Governo 
responsáveis pelas áreas da justiça e da solidariedade social.  
 
4 - O disposto no n.º 1 do artigo 203.º do Código do Registo Civil, na redacção dada pelo 
presente decreto-lei, na parte em que prevê a comunicação da ocorrência a posto de 
atendimento da conservatória do registo civil em unidade de saúde, entra em vigor na data 
fixada por portaria conjunta dos membros do Governo responsáveis pelas áreas da justiça e 
da saúde.  
 
5 - O disposto nos artigos 210.º-A a 210.º-R e 272.º-A a 272.º-C do Código do Registo Civil, 
na redacção dada pelo presente decreto-lei, entra em vigor na data determinada por portaria 
do membro do Governo responsável pela área da justiça.  
 
6 - O disposto no n.º 1 do artigo 240.º, no n.º 1 do artigo 251.º e no n.º 1 do artigo 291.º 
do Código do Registo Civil, na redacção dada pelo presente decreto-lei, entra em vigor no dia 
1 de Janeiro de 2008.  
 
7 - O disposto nos n.os 21 e 25 do artigo 28.º do Regulamento Emolumentar dos Registos e 
do Notariado, na redacção dada pelo presente decreto-lei, entra em vigor, respectivamente, 
no dia 31 de Outubro e no dia 1 de Outubro de 2007.  
 
Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 28 de Junho de 2007. - José Sócrates 
Carvalho Pinto de Sousa - Alberto Bernardes Costa - José António Fonseca Vieira da Silva - 
Francisco Ventura Ramos.  
Promulgado em 17 de Setembro de 2007.  
Publique-se.  
O Presidente da República, Aníbal Cavaco Silva.  
Referendado em 18 de Setembro de 2007.  
O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de Sousa.  
 


